
ATA DA 32 SESSAO ORDINARIA, EM 27 DE ABRIL DE 2022

(32 SESSAO POR METO DE SISTEMA DE VIDEOCONFERENCIA)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois null e vinte e dois, as 17:25,
reuniu-se, presencialmente e por rneio de sistema de videoconferência, o Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás, sob a Presidência do EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM. Presentes no Plenário, Auditório
Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, o EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEANDRO
CRISPIM, PRESIDENTE, e os EXCELENTISSIMOS SENHORES JUIZES JOSÉ
PROTO DE OLIVEIRA, MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES JUNIOR,
ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR E JULIANO TAVEIRA BERNARDES.
Presentes por meio de sistema de videoconferência, oEXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR LUTZ EDUARDO DE SOUSA, VICE-PRESIDENTE E
CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL, e o EXCELENTISSIMO SENHOR
JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS. Ausente, justificadamente, o JUIZ
VICENTE LOPES DA ROCHA JUNIOR, que usufrui férias. Presente, também por
meio de sistema de videoconferência, o EXCELENTISSIMO SENHOR
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, DOUTOR CELlO VIEIRA DA
SILVA. Havendo nñmero legal, o Presidente, DESEMBARGADOR LEANDRO
CRISPIM, rogando a protecão de Deus, declarou iniciada a 32 (trigésima segunda)
Sessão Ordinária, de 27 de abril de 2022.

Inicialmente, o Presidente Desembargador Leandro Crispim registrou a presenca
em Plenário dos ExcelentIssimos Senhores JuIzes José Proto de Oliveira, Márcio
Antonio de Sousa Moraes Jñnior, Juliano Taveira Bernardes e Adenir Teixeira Peres
Jitnior. Em seguida, registrou a presença por meio de videoconferência do
ExcelentIssimo Senhor Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, Vice-Presidente e
Corregedor, do ExcelentIssimo SenhorJuizJeronymo Pedro Villas, e do ExcelentIssimo
Senhor Procurador Regional Eleitoral, Doutor Cello Vieira da Silva. Ao ensejo, o
Presidente da Corte, Desembargador Leandro Crispim, submeteu a aprovacão do Pleno
as Atas da 29a, 30 e 31 SessOes Ordinárias, realizadas em 19, 25 e 26 de abril de 2022.
respectivamente. 0 Tribunal Pleno, a unaniinidade, aprovou as Atas da



SessOes Ordinárias, realizadas em 19, 25 e 26 de abril de 2022, respectivamente.

Ao anunciar o início dos julgamentos, o Presidente Desembargador Leandro
Crispim informou que havia somente processos judiciais na pauta do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, e que os processos relacionados nos nitmeros 1, 8 e 9 da pauta
- recursos niimeros 0600002-35.2021, 0601063-68.2020 e 0601047-17.2020, seriam
adiados, em razão da ausência justificada do Relator, Juiz Vicente Lopes da Rocha
Jñnior, que usufrui férias de 20 de abril a 10 de maio. Assim, Os julgamentos tiveram a
seguinte ordem.

JULGAMENTOS

PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL
ELETRONICO - PJe:

1. RECURSO ELEITORAL N° 0600002-35.2021.6.09.0127
ORIGEM: "SIGILOSO"
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJIIJNIOR
RECORRENTE: "SIGILOSO"
ADVOGADOS: EDILBERTO DE CASTRO DIAS - OAB/GO
13748-A
REINALDO PEREIRA DA SILVA - OAB/GO 36318-A
GILMAR DE OLIVEIRA MOTA - OAB/GO 7002
RECORRTDO: "SIGILOSO"
ADVOGADOS: HUGO DE SOUZA JIJNIOR - OAB/G039736
RAPHAEL HENRIQUE FERREIRA MAGALHAES - OAB/GO
41855
TATIANE RIBEIRO CAVALCANTE - OAB/GO 41240
LEANDRO NEIVA CARNEIRO - OAB/GO 55051
TERCEIRAS INTERESSADAS: "SIGILOSO"
DECISAO:
Na sessão do dia 27/4/2022, o julgamento foi adiado em razão da
ausência justificada do Relator.

2. EMBARGOS DE DECLARAçAO NO HABEAS CORPUS
CRIMINAL N° 0600435-32.2021.6.09.0000
ORIGEM: CAIAPONIA - GOIAS
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ EDUPLRDO DE SOUSA
EMIBARGANTE/PACIENTE: PAULO CEZAR MARTINS
ADVOGADO: DALMY ALVES DE FARTA - OAB/GO 4287-A
IMPETRANTE: DALMY ALVES DE FARTA
EMBARGADO/IMPETRADO:JUIZO DA oo6 ZONA ELEITORAI



DE CAJAPONTA - GO
DECISAO: Na sesso do dia 26/4/2022, o julgamento foi suspenso
em face do pedido de vista do Juiz Jeronymo Pedro Viilas Boas, após
voto do Relator, Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, no sentido
de acoiher o parecer ministerial e rejeitar os Embargos de
Declaraço opostos por PAULO CEZAR MARTINS, por nào
vislumbrar na decisão ernbargada qualquer dos vicios
contemplados no art. 275 do Codigo Eleitoral c/c o art. 1.022 do
Código de Processo Civil. Os Juizes José Proto de Oliveira, Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior e Adenir Teixeira Peres Ji1thor
acompanharam o voto do Relator. Na Sessão do dia 27/04/2022, o

Juiz Juliano Taveira Bernardes suscitou questão de ordem püblica
por entender pela ilegitimidade passiva da autoridade apontada
como coatora, cujo entendimento foi acoihido pelo Relator,
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa. ACORDAM os Membros
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, de
offcio, acoihendo questâo de ordem püblica, em JULGAR
EXTINTO o presente HABEAS CORPUS, em razão da
ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, nos
termos do voto do Relator, que foi acompanhado também pelo
Presidente, Desembargador Leandro Crispim.

3. PRESTAçAO DE CONTAS N° 0600438-21.2020.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GOIAS
RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS
REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES (P1) -

REGIONAL - GOIS
ADVOGADO: EDILBERTO DE CASTRO DIAS - OAB/GO 13748-
A
INTERESSADAS: KATIA MARIA DOS SANTOS
MARTA ELIZABETE GUIMARAES
ADVOGADOS: RICARDO ANTONIO DIAS BAPTISTA -

OAB/GO 0011080-A
EDILBERTO DE CASTRO DIIAS - OAB/GO 13748-A
DECISAO: Na sessão do dia 18/4/2022, o Doutor Edilberto de
Castro Dias fez sustentação oral em nome do requerente Partido dos
Trabaihadores - Regional - Goiás. 0 Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Célio Vieira da Silva, reiterou o parecer escrito pela
aprovaco das contas com ressalvas. 0 julgamento foi suspenso
com vista dos autos ao Relator, Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas.
Na sessão do dia 19/4/2022, o Relator, Juiz Jeronymo Pedro Villas
Boas proferlu voto no sentido de desacoiher o parecer ministerial e
julgar desaprovadas as contas do Partido Trabaihista (PT) de Goiás,
referentes ao exercIcio financeiro de 2019, com a determinação de
devolução ao Tesouro Nacional do importe de R$ 5.552,80, referente



ao item 1.f-2, e de R$ 79.989,01, referente ao item 1."r", totalizando
R$ 85.541,81 (oitenta e cinco mu quinhentos e quarenta e urn reais e
oitenta e urn centavos), devidamente atualizado, acrescido de multa
de 5% (cinco por cento), nos termos do art. 37, § 3°, da Lei O

9.096/95, e do art. 49 da Resolução TSE n° 23.546/2017, a ser
cumprida no periodo de 3 (três) rneses. 0 julgamento foi suspenso
corn vista dos autos ao Juiz Jullano Taveira Bernardes. 0 Juiz
Vicente Lopes da Rocha Junior consignou seu voto, haja vista que
estará ausente, justificadamente, das próxirnas sessöes, assirn,
proferiu voto oral divergente no sentido de acoiher o parecer
ministerial e o parecer técnico conclusivo ID 30786840, para aprovar
as contas corn ressalvas, sern devoluço de rnontante. 0
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e os JuIzes José Proto de
Oliveira e Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior aguardarn a vista
dos autos. Na sesso do dia 25/4/2022,0 julgamento foi adiado pelo
Juiz Juliano Taveira Bernardes, haja vista ter recebido os autos em
Gabinete naquela data. Na Sessão do dia 27/04/2022, o Juiz Juliano
Taveira Bernardes proferiu voto no sentido de acompanhar a
divergência do Juiz Vicente Lopes da Rocha Junior, que foi
acompanhado pelo Desembargador Luiz Eduardo de Sousa. Tendo
em vista o empate no julgarnento, o Presidente, Desernbargador
Leandro Crispirn, proferiu voto no sentido de acornpanhar o
Relator. ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, por rnaioria, em DESAPROVAR A PRESTAAO DE
CONTAS do Partido dos Trabalhadores (PT) de Goiás, referentes
ao exercIcio financeiro de 2019, nos termos do voto do Relator, que
foi acompanhado pelos Juizes José Proto de Oliveira e Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior, bern corno pelo Presidente,
Desernbargador Leandro Crispirn. Vencido o voto divergente do
Juiz Vicente Lopes da Rocha Jñnior no sentido de acoiher o parecer
ministerial para aprovar as contas corn ressalvas sern devolução de
rnontante, que foi acornpanhado pelo Juiz Juliano Taveira
Bernardes e pelo Desembargador Luiz Eduardo de Sousa.

4. PETIçAO CiVEL N° 0600431-92.2021.6.09.0000
ORIGEM: MAMBAI - GOIAS
RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS
REQUERENTE: GIVANILDO ALVES CABRAL
ADVOGADOS:JOAO HELlO LIMA NETO - OAB/GO 45611
DIEGO ALBERTO SEVILHA LIMA - OAB/GO 0057749
DECISAO: Na sessão do dia 26/04/2022,0 DoutorJoào Hello Lirna
Neto fez sustentação oral em norne do autor Givanildo Alves Cabral.
0 Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da Silva,
reiterou o parecer escrito pela irnprocedência do pedido. 0
julgamento foi suspenso em face do pedido de vista do Juiz Julian977



Taveira Bernardes, após voto do Relator, Juiz Jeronymo Pedro Villas
Boas, no sentido de acoiher o parecer ministerial e indeferir o
pedido aduzido na inicial. 0 Desembargador Luiz Eduardo de
Sousa consignou voto no sentido de acompanhar o Relator. 0 Juiz
José Proto de Oliveira também acompanhou o voto do Relator,
reservando-se o direito de refluir de seu posicionamento. Os Juizes
Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior e Adenir Teixeira Peres
Junior aguardam a vista dos autos. Na sessão do dia 27/04/2022, o
Juiz Juliano Taveira Bernardes proferiu voto no sentido de
acompanhar o Relator. Os Juizes Márcio AntOnio de Sousa Moraes
Jñnior e Adenir Teixeira Peres Junior também acompanharam o
voto do Relator. ACORDAM os Membros do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, acolhendo o parecer
ministerial, em INDEFERIR 0 PEDIDO CONTIDO NA
INICIAL, nos termos do voto do Relator.

5 .RECURSO ELEITORAL N° 0601018-04.2020.6.09.0145
ORIGEM: APARECIDA DE GOJANIA - GOIAS
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JUNIOR
RECORRENTE: DJALMA FRANCISCO DO SANTOS (ELEIçAO
2020 - VEREADOR)
ADVOGADOS: WALLACE BRAZ FRANCISCO - OAB/GO 35456-
A
EMERSON GUIMARAES ALENCAR - OAB/GO 38138-A
DECISAO: Na sessão do dia 21/3/2022, o Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Cello Vieira da Silva, reiterou o parecer escrito
pelo conhecimento e desprovimento do recurso eleitoral. Após, o
Relator, Juiz Vicente Lopes da Rocha Jñnior, proferiu voto no
sentido de desacoiher o parecer ministerial, conhecer e dar
provimento em parte ao recurso eleitoral, apenas para afastar o
recolbimento do montante de R$16.325,00 (dezesseis mil, trezentos
e vinte e cinco reais) ao Tesouro Nacional, mantendo a
desaprovação das contas do recorrente. 0 Juiz Jeronymo Pedro
Villas Boas proferiu voto oral divergente no sentido de acolher o
parecer ministerial e negar provimento ao recurso eleitoral,
mantendo a sentença na integra. Entäo, o Presidente da Corte,
Desembargador Leandro Crispim, ouviu o Relator, que ratificou o
voto em todos os seus termos. 0 julgamento foi suspenso em face
do pedido de vista do Juiz Juliano Taveira Bernardes. 0
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e os Juizes Jose Proto de
Oliveira e Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior aguardam a vista
dos autos. Na sessão do dia 5/4/2022, o Juiz Juliano Taveira
Bernardes proferiu voto no sentido de conhecer do recurso e a ele
dar parcial provimento, para reformar em parte a sentença recorrida,
a fim de desaprovar as contas de campanha em razão da falta de
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identificação dos beneficiários pela prestaçào de serviços, mas
excluir a obrigação de recoihimerito a conta do Tesouro Nacional.
Entao, o Presidente da Corte, Desembargador Leandro Crispim,
ouviu o Relator, Juiz Vicente Lopes da Rocha Junior, que manteve
o voto conforme proferido. 0 Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas
manteve o voto divergente pela desaprovaço das contas e
devolução do valor de R$16.325,00 (dezesseis mit, trezentos e vinte
e cinco reais) ao Tesouro Nacional. 0 Desembargador Luiz
Eduardo de Sousa acompanhou o voto divergente. 0 Juiz José Proto
de Oliveira acompanhou o voto divergente. 0 Juiz Márcio AntOnio
de Sousa Moraes Junior acompanhou o voto do Relator. Assim, o
Presidente da Corte, Desembargador Leandro Crispim, anunciou
que a votação foi unânime em relação a desaprovacão das comas e
que houve empate quanto ao recolbimento ou não do montante de
R$16.325,00 (dezesseis mu, trezentos e vinte e cinco reais) ao
Tesouro Nacional, uma vez que o voto do Relator, Juiz Vicente
Lopes da Rocha Junior, manteve a desaprovação das contas, mas
afastou o recolbimento de citado montante e foi acompanhado pelos
Juizes Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior e Juliano Taveira
Bernardes, e que o voto divergente do Juiz Jeronymo Pedro Villas
Boas, no sentido de manter a desaprovação das contas e o
recoihimento do referido montante ao Tesouro Nacional, foi
acompanhado pelo Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo
Juiz Jose Proto de Oliveira. Na Sessão do dia 27/04/2022, o
Presidente, Desembargador Leandro Crispim, proferiu voto

Minerva no sentido de acompanhar a divergência do Juiz Jeronymo
Pedro Villas Boas para o recolbimento do valor de R$16.325,00
(dezesseis mit, trezentos e vinte e cinco reais) ao Tesouro Nacional,
que foi acompanhado pelo Juiz José Proto de Oliveira e pelo
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa. ACORDAM os Membros
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em
DESAPROVAR as contas de campanha e, por maioria, MANTER
A DEVOLUçAO do referido montante ao Tesouro Nacional, nos
termos do voto do Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas. Vencido os
votos divergentes, pelo nâo recolhimento do montante, dos Juizes
Vicente Lopes da Rocha junior, Márcio AntOnio de Sousa Moraes e
Juliano Taveira Bernardes.

6.RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600056-
13.2021.6.09.0123
ORIGEM: kLVORADA DO NORTE - GOTAS
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
REVISOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JUNIOR
RECORRENTE: MARCIO ROGERTO PEREIRA GOMES
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ADVOGADOS: HELCIO CASTRO E SILVA - OAB/GO 4585-A
ELADIO AUGUSTO AMORIM MESQUITA - OAB/GO 4012-A
LUIS ANTONIO ALVES BEZERRA - OAB/GO 8047-A
GUILHERME BORBA RODRIGUES - OAB/GO 40628-A
TERCEIRAS INTERESSADAS: LUCIA FERNANDES PACHECO
PIRES
PRISCILA PACHECO PIRES RODRIGUES
ADVOGADOS: HELCIO CASTRO E SILVA - OAB/GO 4585-A
ELADIO AUGUSTO AMORIM MESQUITA - OAB/GO 4012-A
LUIS ANTONIO ALVES BEZERRA - OAB/GO 8047-A
GUILHERME BORBA RODRIGUES - OAB/GO 40628-A
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL
DECISAO: Na sessâo do dia 27/04/2022, o julgamento foi adiado,
em razão da ausência justificada do Revisor, Juiz Vicente Lopes da
Rocha Junior.

7.EMBARGOS DE DECLARAçAO N° 0600742-36.2020.6.09.0027
ORIGEM: ORIZONA - GOIAS
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
EMBARGANTES: JOAO FLAVIO CAIXETA
ITAMAR DIAS TEIXEIRA
ADVOGADO: RONNY ANDRE RODRIGUES - OAB/GO 10670-A
EMBARGADA: A VOZ DO POVO 15 -MDB/19 PODE
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO DE MORAlS FARTA -

OAB/G050696A
DECISAO: Na sessão do dia 27/04/2022, o julgamento foi adiado,
em virtude de problemas técnicos apresentado pelo sistema PJe.

8. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ELEITORAIL N°
0601063-68.2020.6.09.0028
ORIGEM: AGUAS LINDAS DE GOL&S - GOIAS
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JUNIOR
AGRAVADO/RECORRENTE: GIOVANNE CARNEIRO
MACHADO LISBOA
ADVOGADA: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO -

OAB/GO 26871-A
AGRAVADO/RECORRENTE: WILDES SILVA DE OLIVEIRA
JUNIOR
ADVOGADO: MAUREN PORTO ALEGRE DOS SANTOS -

OAB/DF 16788-A
AGRAVADQ/RECORRENTE: LUCAS DE CARVALHO
ANTONIETFI
ADVOGADA: MARINA ALMEIDA MORAlS - OAB/GO 46407-A
AGRAVADO/RECORRENTE: JOSENILDO DE ALMEID4



PEREIRA
ADVOGADA: MARINA ALMEIDA MORAlS - OAB/GO 46407-A
AGRAVADA/ TERCEIRA INTERESSADA: EDINEIDE
FERREIRA DE CASTRO
ADVOGADOS: PEDRO DE CARVALHO PEREIRA - OAB/DF
58320
CASSIO NASCIMENTO FERREIRA - OAB/DF 0057622
AGRAVADO/ TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO DE
ASSIS CASTRO
ADVOGADO: UBIRAJARA MENEZES DA SILVEIRA - OAB/DF
0035023
AGRAVADO/TERCEIRO INTERESSADO: DANIEL DA SILVA
BEZERRA
ADVOGADO: WILLTAN IDELFONSO FERREIRA - OAB/GO
0053627
AGRAVANTE/RECORRIDO: MINISTERIO PTBLICO
ELEITORAL
DECISAO: Na sesso do dia 27/4/2022, o julgamento foi adiado
em razão da ausência justificada do Relator.

9. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ELEITORAL N°
0601047-17.2020.6.09.0028
ORIGEM: AGUAS LINDAS DE GOIAS - GOTAS
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JUNIOR
AGRAVADO/RECORRENTE: SERGIO FREITAS MARTINS
ADVOGADO: MAUREN PORTO ALEGRE DOS SANTOS -

OAB/DF 16788-A
AGRAVADO/RECORRENTE WILSON CARVALHO BARROSO
FILHO
ADVOGADA: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO -

OAB/GO 26871-A
AGRAVANTE/RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO
ELEITORAL
DECISAO: Na sessão do dia 27/4/2022, o julgamento foi adiado
em razão da ausência justificada do Relator.

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: 0 Presidente Desembargador Leandro
Crispim declarou que, diante do adiamento dos julgamentos dos iiltimos processos da
pauta do dia, iriam para a parte adrninistrativa da sessão, oportunidade em que o
Procurador Regional Eleitoral, Doutor Cello Vieira da Silva, sollcitou a palavra a Sua
Exceléncia, o Presidente, que declarou estar fmalizando seus trabaihos na Corte naquela
sessão e iria, na sequência, passar a palavra a todos. Ao ensejo, o Desembargador
Leandro Crispim afirmou que tanto Sua Excelência como o Desembargador Luiz
Eduardo de Sousa estavam concluindo os trabaihos no Colegiado naque1 l1m



ordinária de julgarnento, que contaria, inclusive, corn a participação do Doutor Wandir
Allan de Oliveira, a quern autorizou acesso ao ambiente virtual para, conforme
solicitado, participar do encerrarnento da sessão. Assim, o Desembargador-Presidente
curnprirnentou o Doutor Wandir Allan de Oliveira, que desejou boa noite ao
Desembargador Leandro Crispirn e aos demais Membros da Corte, ocasiäo ern que
agradeceu pela oportunidade. Então, o Presidente Desembargador Leandro Crispim
cornunicou que ira fazer o seu discurso de encerramento no dia 29, próxirna sexta-feira,
na sessão de transmissão do cargo para o Desembargador Itaney Francisco Campos, e
que naquele final da sessäo de julgamento iria fazer urna breve rnanifestação de
agradecirnento, corn o intuito de dernonstrar sua gratidão, inicialmente, ao Colegiado, e,
tambérn, aos servidores deste Tribunal, aos prestadores de serviços, aos terceirizados,
etc., assirn, sua fala seria so de agradecimento, urn agradecirnento muito grande ao
Colegiado atual, composto por Suas Excelências, os juIzes-Membros que participavarn
da sessão, e ao Colegiado anterior, pois ja houve algumas alteraçoes na cornposicão da
Corte corn a saIda de vários colegas que atuararn neste Tribunal. Destarte, registrou que
trazia o seu sentimento de dever curnprido aliado a urna grande gratidäo aos Membros
da Corte, que apoiaram a atual Adrninistraçao sempre que houve necessidade de
deiberação sobre rnatérias administrativas, e que, juntos, passaram por várias situaçOes,
tais corno as EleiçOes 2020, que forarn realizadas no perlodo pandémico, de forma que
suas breves palavras seriarn urna rnanifestaçao de agradecirnento, pois sernpre teve o
apoio irrestrito do Colegiado, cujos Membros sempre lhe derarn urna força rnuito grande
para estar a frente do Tribunal, e, bern assirn, manifestava a sua gratidao tambérn aos
servidores de urna maneira geral, pois não poderia nominar nenhurn servidor, sob pena
de cometer urna injustica, urna vez que tern urn grande agradecirnento pot todos,
ressaltando que vários servidores que, realmente, vestiram a camisa na sua
administraçao, que cornpreenderarn o sentido, na acepcão da palavra, de administrar o
Tribunal, o ajudaram dernais nas ñltimas eleiçOes e na administração desta Corte de urna
maneira geral, e observou que tiverarn urna evoluçào rnuito grãnde de conquistas, sendo
que, ao enumerar algurnas, citou a conquista do prédio do Talba-Luza (localizado na
Avenida T-1, no Setor Bueno), por rneio de urn contrato de cessão corn o Tribunal
Regional do Trabaiho da 18 Região -TRT1 8'Região, que é algo muito sirnbólico, muito
significativo, para Sua Excelência, o Presidente Desembargador Leandro Crispirn, pois
ficará para sempre na Justica Eleitoral de Goiás, ern especial na Justica de 10 grau.
Declarou que deixa este Tribunal corn a sensação rnuito boa do dever cumprido e rnuito
satisfeito pela receptividade corn que sernpre contou pot parte de todos, que sernpre o
tratararn corn muito respeito e rnuito carinho, nos ñltirnos dois anos, que foi urn perlodo
bastante difIdil pelo qual passararn, mas que, corn a graca de Deus, e corn a ajuda de
todos, conseguirarn superar. Destacou que realizararn urna eleição rnuito tranquila, onde
não registrararn ocorrências de nenhurna ordern, assirn, gracas a Deus correu tudo bern,
portanto, reiterou que a sua palavra é de agradecimento, de gratidão a todos, e afirrnou
que gostaria de deixar seu rnuito obrigado e que, corno não gosta de despedidas, diria
urn ate breve para todos. Anunciou que estava carninhando para outra missão, pois já
havia sido eleito Corregedor do Tribunal de Justiça e ira assurnir essa rnissão corn o
rnesrno vigor, corn o rnesrno ernpenho, para tentar fazer o meihor na Corregedoria-
Geral da Justica do Estado de Goiás. Ao final, deixou urn agradecimento rniJit:nr



a todos, de coração. E passou a palavra ao Desembargador Luiz Eduardo de Sousa.

Pot seu turno, o Desembargador Luiz Eduardo de Sousa curnprirnentou o
Doutor Cello Doutor Cello Vieira da Silva), o seu carIssimo colega Leandro
(I)esembargador Leandro Crispirn), os JuIzes-Membros e o Doutor Wandir cDoutor
Wandir Allan de Oliveira). Dc inIcio, lançou o questionamento, sobre o que é a vida e
corno o tempo passa rápido. Então, aftrmou que ao chegarem a esta Corte Eleitoral
tentararn fazer o mellior, e acredita que somente a história é que os avallará, conforme
bern o sabe o Doutor Jeronymo (Doutor Jeronymo Pedro Villas Boas). Ponderou que
muitas vezes, eles não tern condicöes de dizer "fiz isso", "deixei de fazer aquilo", "tive
circunstâncias adversas"... E, corno declarou o seu colega Leandro (Desembargador
Leandro Crispirn), passaram pot urn mornento pandêmico que os compeiu a uma
rnudança de trabaiho, corn base na tecnologia, corno o teletrabaiho, demonstrado pot

aquela sessão realizada virtualmente, que representou urn momento Irnpar, diferente,
que aconteceu no mundo todo, que impôs o trabaiho virtual. Assim, registrou que, da
rnesma forma que o Desernbargador Leandro Crispirn, so tinha agradecirnentos a fazer,
primeiro, agradeceu a Deus, agradeceu a vida, porque estavarn vivos, e isso após urna
pandemia rnundial. Então, afirmou que tern uma gratidão enorrne pela vida, porque, ao
longo desses dois anos, infeizrnente, perderam colegas que ombreavarn corn Suas
Excelências no Tribunal de Justica do Estado de Goiás, e alguns conhecidos, se
recordando do rnomento de consternação do Doutor Vicente (IDoutor Vicente Lopes
da Rocha Jtiinior), que perdeu urn colega advogado, mas que, apesar das perdas, que
todos sofrerarn direta ou indiretamente, estavatn vivos, então,deu urn Salve a vida, pela
inteligência, saiiide e, enfim, pela vida de Suas Excelências, pOis procurararn, dentro do
possIvel, se dedicar ao trabaiho e fazer o meihor, oportunidade ern que parabenizou o
Desernbargador Leandro Crispirn, porque forarn dois anos de trabaiho em que, salvo
engano, Sua ExcelCncia, o Presidente, nem sala do TRE Goiás para alrnoçar. Ao que o
Presidente Desembargador Leandro Crispim afirrnou ao Desembargador Luiz Eduardo
de Sousa que pedia comida e alrnoçava sernpre no TRE Goiás, Por conseguinte, o
Desernbargador Luiz Eduardo de Sousa declarou que, brincadeiras a parte, que essa
atitude de Sua Excelência, o Presidente da Corte, denota ernpenho e dedicação exclusiva.
Neste rnomento, aproveitou para agradecer a toda a sua equipe na Corregedoria
Regional Eleitoral, e que estava preparando urn "ate breve", não urn adeus, para sexta-

feira, rnas gostaria de agradecer a toda a sociedade, aos advogados e aos interessados
que os virarn ou ouvirarn pelo canal do TRE Goiás no YouTübe. Tambérn parabenizo
a todos pela beleza da colegialldade, ocasião em que regitrou as lembranças dos
Doutores Alderico Rodha Santos, Luciano Mtanios Hanna e Atila Naves Amaral, sendo
que este ñltimo estava sernpre em Plenário... E citou os que dhegaram, tais como o
Doutor Jeronymo Pedro Villas Boas, que para dc é urn monstro sagrado; o Doutor

Juliano Taveira Bernardes, que considera urna peca bela, rarIssima; o Doutor Proto
(Doutor José Proto de Oliveira), urna figura que considera notável; o Doutor Márcio
Moraes, que entende como perfeito, e o Doutor Adenir (IDoutor Adenir Teixeira Peres
Jttnior), estava chegando, e o Doutor Cello (Doutor Cello Vieira da Silva), sernpre corn
a sua postura de cuidado e rnuito trabaiho. Ao final, deixou seu obrigado a todos,
agradeceu também pot ter participado da Corte e pela oportunidade de ter servid



outro, OU Os outros, pelo trabaiho de Suas Excelências.

Em seguida, o Presidente Desembargador Leandro Crispirn passou a palavra ao
Procurador Regional Eleitoral, Doutor Cello Vieira da Silva, que agradeceu ao
Presidente e afirmou que, naquele momento, gostaria de cumprimentar os
ExcelentIssimos Senhores Desembargadores Leandro Crispim e Luiz Eduardo de
Sousa. Ao ensejo, registrou agradecimentos ao Presidente da Corte, pelo born
relacionamento e pela grande contribuiçao que a administraçao de Sua Excelência teve
corn o Ministério Püblico Eleitoral, sempre dando o devido apoio na concepcão dos
trabaihos da instituicão, porque, realmente, eleiçOes em época pandêmica foi algo muito
difIdil de set realizado. Registrou que a administracão de Suas Excelências,
Desembargadores Leandro Crispim e Luiz Eduardo de Sousa, foi marcada pot muitas
realizaçOes em prol da sociedade goiana. Afirmou a Suas Excelências, o Presidente e o
Vice-Presidente e Corregedor, que pode presenciar o esforço e a dedicaçao de Suas
Excelências pata acertar, dat aquilo que a sociedade goiana merece, que são eleiçOes
limpas, garantindo ao eleitor a liberdade no seu voto. Ressaltou que as experiências
profissionais de Suas Exceléncias foram de grande valia na tarefa histórica que esta Corte
desenvolveu no pleito eleitoral passado, sobretudo para que aJustica Eleitoral pudesse
continuar a set a grande fiadora da nossa democracia. Assim, além de dat os parabéns
pelas realizaçOes, pela grande administraçao, registrou os seus votos de muito êxito na
continuidade da caminhada profissional de Suas Excelências, e afirrnou que, como
representante do Ministério Pblico Eleitoral, sernpre cont±ibuiu ao lado da Justica
corno uma funçao essencial, bataliaando pelo acetto, pela meihoria dos serviços, tal
corno a administração de Suas Excelências, rnelhorando as condiçoes de trabalho,
meihotando os sisternas de controle, de modo que foi uma adrninistraçao marcada pot
muita realização. Então, deixou seu muito obrigado, e os parabéns mais uma vez, ao
Desembargador Leandro Crispim e ao Desembargador Luiz Eduardo de Sousa,
agradecendo também pela boa convivência e pot todo o respeito desta Corte, e se
colocando sempre a disposição de Suas Excelências.

Após o Presidente Desembargador Leandro Crispim registrar agradecimentos ao
Doutor Célio Vieita da Silva, passou a palavta ao Doutor Wandir Allan de Oliveira,
corno urn ilustre representante da OAB/GO naquela sessão. Pot seu turno, o Doutor
Wandir Allan de Oliveira agradeceu ao Presidente da Corte e cumprirnentou Sua
Excelência mais uma vez, bern como a cada urn dos juIzes Membros e aos servidores
que dão suporte a realizaçao da sessão. Nesta opottunidade, declarou ao Presidente
Desembargador Leandro Crispim que a Ordem dos Advogados do Brasil - Secão Goiás,
fazia questao de estar presente naquela ültima sessão presidida por Sua Excelência, em
reconhecimento do quão representativa e grandiosa foi, para a cidadania goiana, a
conduçao que Sua Excelência teve da Justica Eleitoral ao longo desses dois anos.
Afirrnou que se lembrava rnuito bern que no discurso de posse no cargo de Presidente
do TRE Goiás, Sua Excelência utilizou duas palavras para defmir a forma como havia
chegado ate aquele rnornento de sua carreira e a sua forma de conduzir, que foram
"superacão" e "entusiasmo". Então, a partir daquele conceito, dessas duas realidades da.
vida de Sua Excelência, foi transpondo os lirnites, alcançando os espacos, eand



nos espacos que teve a oportunidade de ocupar. Afirmou que imagina o quão
significativo é, para Sua Excelência, ter presidido urna Casa que fora presidida outrora

pot seu pai, o quäo orguihoso não deve deixá-lo no piano em que estiver. E manifestou
a Sua Excelência, em nome da advocacia goiana, em norne da cidadania, que, de fato,
cumpriu corn aquilo que se propôs. Consignou que no seu discurso, tarnbém, Sua
Excelência fez referência a conduzir o TRE Goiás ao topo dos Tribunais Regionais
Eleitorais, e, ao menos em três aspectos, objetivarnente quantificáveis, pode atestar o
êxito na empreitada, porque o TRE Goiás conseguiu set o primefro iugar no Datajud,
corn relaçao as medidas saneadoras, no lançamento de inforrnacOes processuais na base
de dados do Conseiho Nacional de Justica - CNJ, o que permite urna série de avancos
do ponto de vista inclusive de estatIsticas, em pianejamento e implernentacao de
inteligência artificial dentro da Justica Eleitoral. Destacou que o TRE Goiás tern a
terceira rnenor taxa de congestionarnento dentre os tribunais eleitorais do Brasil, e o
TRE Goiás é o segundo melhor tribunal posicionado em duração de processos. E que
isso impacta diretarnente na atuação dos advogados, como ele. Ressaltou ao Presidente
Desembargador Leandro Crispim que fez esse registro, para dizer que sim, corn a sua
superaco e entusiasrno, conseguiu alcançar e exceder as metas que coiocou para o
mandato de Sua Exceiência. Entäo, manifestou ao Desembargador Leandro Crispim
que gostaria que Sua Excelência se sentisse abraçado pela advocacia do estado de Goiás,
que sentisse a gratidao dos advogados goianos pela forma génerosa, educada, gentil e
institucional pela qual sempre os tratou, os quais desejarn p1eno êxito nos próximos
passos da caminhada de Sua Excelência, que tern certeza seth longa, assim, concluiu corn
urn abraço e o desejo de vida ionga e sucesso para Sua Excelência.

Neste momento, o Presidente Desernbargador Leandro Crispim agradeceu ao
Doutor Wandir Allan de Oliveira, pelas generosas palavras. Em seguida, passou a
palavra ao Decano da Corte, Juiz José Proto de Oliveira, para manifestacão, caso
quisesse.

0 Juiz José Proto de Oliveira agradeceu ao Presidente Desernbargador Leandro
Crispim e declarou que estavarn em dma de despedida, mas, ao mesmo tempo, num
dma de muita alegria pot saber que Sua Excelência, ao 1ado do Desembargador Luiz
Eduardo de Sousa, corno o braco direito da Administração, conduziu rnuito hem os
trabaihos desta Corte. Consignou que a Adniniistração de Sua; ExcelCncia, o Presidente,
os JuIzes Membros e servidores, assim corno o rnundo, enfrentaram o perlodo
pandêmico de 2020/2022, pandeinia essa (Pandemia Mundialpelo novo CoronavIrus -

Covid-19), que tern precedente de urn século atrás, corn a gripe espanhola, e que, apesar
de tudo, parece que alguma coisa de born restou para ele, pois embora a pandeinia tenha
sido rnuito ruirn e difIdil, forçou que a Administração e o povo brasileiro enfrentassem
todos os problemas corn altivez e afinco, buscando rne1horias para superá-los. Afirmou
que essas meihorias vieram ate mesmo pela legislação, sendo que basta que se lembrem
da Emenda Constitucional 107, que trouxe profundas consequências saneadoras no
processo eieitoral e que, ao prorrogar prazos, ditou normas sanitárias, o que foi muito
salutar. Citou, também, a area de informática, no sentido de que o Doutor Wandir de
Oliveira muito hem colocou, que no perIodo da pandemia houve avanj:a7s



tecnológicas, que trouxeram meihorias para a advocacia, pois muitas vezes o advogado
tinha urna certa dificuldade ate mesmo em se deslocar para o forum, falar corn o juiz,
procurar seu processo, e através da inovação tecnolOgica, atualmente pode tratar corn o
juiz pot videoconferência, participar de sessöes, e, enfim, essas meihorias advindas
durante a pandemia foram muito bern enfrentadas e acoihidas pelos cidadãos e pelo
povo brasileiro em geral. E no TRE Goiás, Sua Excelência, o Presidente
Desembargador Leandro Crispim, enfrentou essa situação corn muito afinco, tanto na
area humana, quanto na area material, e que não iria mencionar os feitos da
Administração, porque de conhecimento e dominio ptiblico, mas não poderia deixar de
falar a respeito, principalmente, da parceria que o TRE Goiás, representado pot Sua
Excelência, o Presidente da Corte, fez corn o TRT18a Região, que trouxe rnuita
economia para os cofres ptiblicos, pois o TRE Goiás não paga aluguel mais e isso gera
uma economia de algo em torno de R$100.000,00 (cern mil reais) pot més, conforme
mencionado pelo Presidente Desembargador Leandro: Crispim em outras

oportunidades, de modo que gostaria de dizer a Sua Excelência, o Desembargador
Leandro Crispim, e ao Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, que estão de parabéns
pot encerrarem os mandatos corn chave de ouro. Por fim, afirmou que eram as suas
colocaçöes, e que daqui a urn mês também estará na mesma situação, deixando esta

Casa, então, agradeceu ao Presidente pela oportunidade de se nanifestar.

Ao ensejo, o Desembargador Leandro Crispim agradeceu ao Doutor José Proto
de Oliveira e passou a palavra ao Doutor Márcio Moraes Jnior.

0 Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior gradeceu ao Presidente
Desembargador Leandro Crispim e iniciou sua fala citando que segundo os dicionários,
privilegiada é uma pessoa abastada, cheia de riqueza. Mas que pode afirmar que aquele
Colegiado é abastado, é cheio de riquezas, porque nesta COrte, Suas Exceléncias, o
Presidente Desembargador Leandro Crispim, e o Vice-Presidente e Corregedor,
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, não tern outros olhares para Suas Excelências
como chefes do Tribunal, assim, osJuIzes Membros os tern como lideres, que não fazem
palestras, e sim arrastam pelo exemplo, não os tern como professores, e sim corno
verdadeiros mestres, que, mais do que ensinar o Direito, ènsinam como aplicar o
Direito, que não os tern, enquanto gestores, como opressores, e sim como
incentivadores, o que se pode aferir pot qualquer ato da gestão de Suas Excelências, o
que pode atestar, corn franqueza, enquanto representante da Ouvidoria, e pela
oportunidade que teve também de presidir duas comissOes, o que o Doutor Vicente
Lopes que não estava presente tambérn poderia atestar, e o Doutor Adenir Teixeira
Peres Jñnior, que se encontrava presente naquela sessão, poderia muito bern atestar,
tambérn na condiçao de presidente de comissão, assim como qualquer servidor ilder de
unidade tambérn poderia ter essa mesma facilidade de fazer èssa declaraçäo, destarte,
consignou que, mais do que isso, este Colegiado é extremamente abastado, cheio de
riquezas, porque nao tern em Suas Excelencias colegas, e sirn verdadeiros amigos. E,
pot isso, ao encerrar suas brevissimas palavras, corno já é de seu costume, iria conduit
corn uma frase, sempre citando pessoas que tern o dom da palavra, o que ihe falta, pois
nào tern esse dom que o DoutorJeronymo Pedro Villas Boas tern, comsaPiend



mas busca sempre trazer daqueles que sabem mais, entäo, citou urn poeta, que em 1985
escreveu uma cançäo chamada "Encontros e despedidas", que é o mineiro Milton
Nascimento, que na parte dedicada diz que "tern gente que vern e quer voltar/ tern gente que vai
e querficar/ tern gente que veio so olbar/ tern gente a sorrir e a chorar/e elassirn chegar epartir/ são dois
lados da rnesrna viagern/o trern que chega é ü rnesrno trern da partida'. E afirmou que o TRE
Goiás é a plataforma de ui-na das estaçöes da vida deles, porque essa também é a vida
desse lugar, chegar e partir, e que, realmente, é uma infelicidade ver Suas Excelências se
despedirem, mas sabendo que é o mesmo trem que leva essa esperanca, essa alegria e
essa riqueza que todos tern e que Suas Excelências deixaram para esse Tribunal, assirn,
deixou seu muito obrigado, de coração, a Sua ExcelCncia, o Desembargador Leandro
Crispim, e a Sua Excelência, o Desembargador Luiz Eduardo:de Sousa.

Entäo, o Presidente Desembargador Leandro Crispim :agradeceu ao Juiz Márcio
Antonio de Sousa MoraesJünior, e passou a palavra aojuizJeronymo Pedro Villas Boas,
que agradeceu ao Presidente da Corte, pela oportunidade Inipar de se manifestar no
momento de despedida de Sua Excelência naquele Plenário e do ilustre amigo e colega
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa. Declarou que não stberia dizer se os colegas
irão se recordar, mas era quase urna tarefa de todo juiz que ingressava na carreira de icr
"A Voz da Toga", de Ellézer Rosa, porque nesta obra hauria algurnas liçOes preciosas,
para aconseihar o juiz na sua árdua tarefa de julgar. E que se!recorda bern de uma das
passagens daquela obra - pequena e grande ao mesmo tempo H- "em que o autor dija assirn:
não decore a lei (estoufaendo aqui urna cita(ã0 livre), rnas, se decorar, ecqueça o que vocé aprendeu ou
leu. Leia novarnente a lei. Porque talve diii, você retire urna inteipretaçâ.i mais consentanea corn aquilo
que você esta'julgando." Então, afirrnou que essa lição de Ellézer Rosa o transpassou
durante todo o seu percurso na carreira, e a considera essencial, que ye all, por exemplo,
dentro dessa capacidade de julgamento que tern arnbos os juIzes que estão deixando essa
Casa para voltar as suas tarefas cotid.ianas no Tribunal deJustica, para lá também
desempenharem funçöes relevantIssimas a Justica, essa idela de que todos eles são
julgadores humanos, que devem ter urn olhar diferenciado para cada caso, e essa rnarca,
tanto o Desembargador Luiz Eduardo como Presidente, Desembargador Leandro
Crispirn, vão deixar nesta passagern por esta Corte. Consignou que isso ihe ti-az a
lembrança uma obra famosa, urn quadro pintado pot Delacroix, que é "A liberdade
guiando o povo", e recordou que "0 aquela irnagern dejoana d'/4rc corn a bandeira da Franca
raigada, urna eipada na rnão, e ern direção ii bata/ha, elevando o pvo para a vitOria." Então,
ressaitou que assim são os guias desse Tribunal, porque all estão avante, levando a
liberdade de escoiha, a llberdade que deve exigir e exislir no pleito eleitoral. E afirrnou
a Suas Excelências, Desernbargador Leandro Crispirn e Desembargador LuIz Eduardo
de Sousa, que nos cargos que exercerarn, de forma prirnorosa, levararn esse Tribunal a
guiar a dernocracia a população nos perIodos eieitorais que presidiram e exercerarn a
função correicional desse Tribunal, razão pela qual gostaria de parabenizar Sua
Exceiencia, o Presidente, Desembargador Leandro Crispim, não so peia administração
dinâmica, mas tambérn pela forrna brilhante corn que atuou corno julgador deste
Tribunal, nos seus votos Minerva, bern fundarnentados, cingidos a realldade dos autos,
assim, não é necessário dizer que Sua Excelencia é urn grande julgador, e, da rnesrna
forma, Sua ExcelCncia, o Desernbargador Luiz Eduardo dé Sousa,



declarado em urn primeiro mornento, é urn grande juiz, urn hornem comprornetido corn
a jurisdicão. Ressaltou que iria se lernbrar urn grande amigo que teve, falecido,
infelizrnente, em 2019, o Desernbargador Antonio Rule Neto, Desernbargador do
Tribunal de São Paulo que dizia que jurisdicão é inculturaçao, que so se aprende a ser
juiz sendo juiz. Então, observou que os advogados que vestern a toga naquela Corte,
corno o Doutor Adenir Teixeira Peres Junior que se encontrava presente na sessão, por
breves rnornentos corneçam a se inculturar, a aprender o que é jurisdicão, sobre o
sofrirnento que é julgar, não sob o ponto de vista externo, rnas as düvidas que surgern,
as dificuldades que surgem na interpretação juridica. Ao concluir, oJuizJeronyrno Pedro
Villas Boas declarou que aquele mornento era oportuno para exprimir-se e elogiar a
passagem de Suas Excelências, o Desembargador Leandro Crispim e o Desembargador
Luiz Eduardo de Sousa, pot este Tribunal, assim, agradeceu a forrna cordial corn que o
tratararn durante esse tempo em que atuararn na Corte e tarnbérn pela tolerância,
inclusive, corn as divergéncias, ocasião em que deixou urn forte abraço a todos e reiterou
seus agradecimentos ao Presidente e Vice-Presidente e Corregedor.

Ao ensejo, o Presidente Desernbargador Leandro Crispirn registrou seu muito
obrigado ao Juiz Jeronyrno Pedro Villas Boas e, na sequência, passou a palavra ao Juiz
Juliano Taveira Bernardes, que registrou agradecimentos pelos momentos que passararn
juntos nesta Corte, sob a presidência de Sua Excelência, o Desernbargador Leandro
Crispirn, e tambérn na cornpanhia do eminente Desembargador Luls Eduardo de Sousa.
Destacou que teve a grata companhia de Suas Excelências pot pouco tempo, pois
compOe este Regional desde setembro, mas poderia afiançar que aprendeu muito, e,
assim, Suas Excelências tern o seu respeito, o seu carinho eterno. Consignou que, no
seu entender, nada melhor que deixar esta Corte corn a sensação de dever cumprido, e
acredita que tanto o Presidente, Desernbargador Leandro Crispim, quanto o
Corregedor, Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, podem air desta Corte imbuidos
desse sentirnento, que é o reconhecimento de todos os colegase de todos os servidores.
Então, se despediu ate sexta-feira, quando poderão novamente cumprimentar Suas
Excelências, a quem deixou seu muito obrigado.

0 Desernbargador Leandro Crispirn agradeceu ao Juiz Jüliano Taveira Bernardes
e, então, passou a palavra ao Juiz Adenir Teixeira Peres Juiuior, que, por sua ve,
agradeceu ao Presidente da Corte, pela oportunidade. 0 Juiz Adenir Teixeira Peres
Junior, declarou que, inicialmente, gostaria de fazer coro a todas as manifestaçóes
antetiores, e, de forrna breve, fazer alguns agradecimentos tánto a Sua Excelência, o
Presidente Desembargador Leandro Crispirn, quanto ao Vice-Presidente e Corregedor,
Desernbargador Luiz Eduardo de Sousa. Afirmou que é testrnunha dos importantes
marcos fincados na Administração do TRE Goiás e que, durante toda a gestão, o
Desembargador Leandro Crispim sernpre esteve corn a porta aberta de seu gabinete, e
os ouvidos atentos aos seus anseios, sendo que ihe foi concedida a oportunidade de
participar ativamente da atual gestao, integrando tanto a Comissão de Acessibilidade
quanto, recenternente, a Escola Judiciária Eleitoral de Goiás, em que ihe foi confiada a
Vice-Diretoria da EJE/GO, atividades as quais desenvolve corn rnuito orgulho e
dedicação. Neste momento, citou a canção de Paulinho da! Viola, omo:v1ho



marinheiro, que, em meio ao nevoeiro, leva o barco devagar." E, ao eisejo, registrou que, corn
cautela e coragem, a gestão do Desernbargador Leandro Crispirn, assumindo o risco da
própria vida, conduziu o Tribunal pot todo o perlodo pandêmico, em que estavam sob
grave restrição sanitária, e, mesmo assirn, este Tribunal nào parou, de forma que
cumpriu seu papel corn a maestria particular e a dedicacão que the são caracterIsticos.
Ademais, ressaltou que o Presidente Desembargador Leandro Crispim foi rnuito alérn e
promoveu grandes realizaçOes e feitos históricos, e que foi urn perlodo repleto de
emoçöes, citando corno exemplo aquelas sessóes realizadas no Plenário histórico
(situado no segundo andar do prédio-sede em estilo arquitetônico Art Deco), que hoje
leva o norne do Desembargador Geraldo Crispim Borges, pai de Sua Excelência, o
Presidente da Corte. Então, o Juiz Adenir Teixeira Peres JñniOr declarou ao Presidente
Desembargador Leandro Crispirn, que se sente muito honrado em ter feito parte dessa
gestão. Consignou que, de igual forma, o Desembargador Luiz Eduardo de Sousa
prornoveu várias açOes louváveis na Vice-Presidência e Corregedoria, a exemplo da
instituição do Selo de Boas Práticas Cartorárias e da aprovacão do Regimento Interno.
Destarte, deu os parabéns ao Desernbargador Luiz Eduardo de Sousa. No encerramento

de sua fala, o Juiz Adenir Teixeira Peres Jñnior declarou ao Prèsidente, Desembargador
Leandro Crispim e ao Vice-Presidente e Corregedor, Desembargador Luiz Eduardo de
Sousa, que Suas Excelências deixarão saudades e urn belo legado a esta Justica
Especializada. Pot fim, deixou urn muito obrigado pela oportunidade a Suas
Excelências, e urn ate breve.

Nesta ocasião, o Desembargador Leandro Crispim agradeceu ao Doutor Adenir
Teixeira Peres Jtinior e cornunicou que atenderia a urn pedido. do Doutor Wandir Allan
de Oliveira, concedendo a palavra, novarnente, a Sua Senhoria, Pot sua vez, o Doutor
Wandir Allan de Oliveira agradeceu ao Desembargador-Presidente e afirrnou que
gostaria de corrigir urn ato seu que considerou faiho, assim, declarou que para não se
exceder no ternpo que ihe fora concedido, de inicio, se omitiu de fazer referência ao
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, que, pela atuação correicional de Sua
Excelencia, é o coautor dos grandes niirneros que o Tribunal alcança. Ressaltou que, no
discurso de posse, o Desernbargador Luiz Eduardo de Sousa fez referência a esse
mornento de transitoriedade que estavarn passando pot causa da pandemia rnundial, e
tern certeza de que a sensibilidade de Sua Excelência dosou, em rnuitos rnornentos,

aquilo que excedia ou que era tão-sornente técnico, e ia para o hurnano, e soube fazer
isso muito bern, e dividir corn os colegas do TRE Goiás ao longo da sua gestão. Então,
cumprirnentou Sua Excelência e desejou pleno êxito nas próxirnas etapas tarnbém ao
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, agradecendo rnais uma vez ao Desembargador
Leandro Crispim pela deferência de poder se manifestar de ncvo.

0 Presidente Desembargador Leandro Crispirn comunicou que, como ültirno ato

naquela sua sessäo final, gostaria de inforrnar que chegou as suas rnãos naquele
momento, urn ofIcio endereçado pelo ExcelentIssimo Senhor Desembargador Carlos
Alberto Franca, presidente do Tribunal de Justica do Estado de Goiás, em que Sua
Excelência informa que o Orgão Especial da Corte Estadual de Justica, em sessão
ordinaria admmistrattva reahzada naquela data, forrnou hsta tpphce de advogados p
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preenchimento da vaga de Juiz-Membro efetivo do Gabinete le Jurista II, na seguinte
ordem de escrutmnio: Doutor Adenir Teixeira Peres Jnior, que encabeça a lista,
figurando, portanto, em primeiro lugar; em segundo lugar, o Doutor David Carneiro
Metri; e, no terceiro lugar, o Doutor José Carlos Bittencourt Garcia. Neste momento,
parabenizou o Doutor Adenir Teixeira Peres Jünior por essa, vitória, sugerindo a Sua
Exceléncia empenho e boa sorte. Por fim, o Presidente Desembargador Leandro
Crispim informou que a Sessão Solene de posse dos futuros gestores deste Tribunal,
para o biênio 2022-2024, será realizada no próximo dia 29 de abril, as dez horas, no
Auditório Levino Emiliano dos Passos, localizado no térreo do Anexo I, na sede do
TRE Goiás, e que serão empossados o Excelentissimo Senhor Desembargador Itaney
Francisco Campos no cargo de Presidente, a ExcelentIssima Senhora Desembargadora
Amelia Martins de Araüjo nos cargos de Vice-Presidente ë Corregedora Regional
Eleitoral, C OS ExcelentIssimos Senhores Desembargadores Luiiz Cláudio Veiga Braga e
Ivo Favaro nos cargos de JuIzes-Membros substitutos da classe de Desembargadores.
Assim, declarou que todos estavam convocados para a Sessão Solene, e, após indagar
aos JuIzes Membros e ao Procurador Regional Eleitoral se havia mais algum tema a ser
tratado naquela sessão, e, não havendo, agradeceu a todos, pelagentil convivência nesses
dois ültimos anos. E, agradeceu muitIssimo, sempre, a protecão de Deus, corn o desejo
de Saüde a todos.

Nada mais havendo a tratar, as 19:45, o EXCEUNTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM, Presidente, âgradeceu a protecao de
Deus e a presença de todos, e deu por encerrada 2 -$c&i.qQ1inária, que foi gravada
em melo digital. E, para constar, eu, v4_ _ , Maria Se a
Teixeira, Secretária de SessOes, lavrei a presente Ata, a set apiovada na sessão seguinte
e que será assinada pelo Presidente que será empossado em 29 de abril de 2022,
ExcelentIssimo Senhor Desembargador Itaney Francisco Campos. TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS, GOIANIA (GO), 27 DE ABRIL DE 2022.

DES. ITANEY FRANCISCO CAMPOS
PRESIDENTE
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